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DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

PREVISÃO DAS PRIORIDADES DAS DESPESAS COM PESSOAL
Projeção 2025 Projeção 2026LDO 2024

PRIORIDADES

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art.18 da LRF)

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis
Obrigações Patronais
Benefícios Previdenciários

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outros Benefícios Previdenciários

Aposentadorias, Reserva e Reformas
Pensões

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Inativos e Pensionistas com Resursos Vinculados

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§, art. 166 da CF)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

22.253.555,00
17.221.555,00

5.032.000,00
0,00

80.000,00
40.000,00
40.000,00

0,00
209.000,00
969.500,00
747.500,00
222.000,00

0,00
0,00

21.573.055,00

22.542.555,00

36.280.000,00
0,00

36.280.000,00

20.679.600,00
21.768.000,00

19.591.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

59.46%% do TOTAL DAS PRIORIDADES DAS DESPESAS COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - RCL (V) = (III / IV) * 100 0.0
36.280.000,00

21.768.000,00

36.280.000,00
0,00

20.679.600,00
19.591.200,00

0.0
36.280.000,00

21.768.000,00

36.280.000,00
0,00

20.679.600,00
19.591.200,00

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) (60%)
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) (57%)
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) (54%)


